
PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 3162/2016 

DISPENSA POR LIMITE Nº 45/2016 

 

Objeto: Contratação de empresa para divulgação de atos oficiais do Município através do jornal de 

circulação regional "O Paraná". 

 

A Assessoria Jurídica do Município de Ubiratã, por meio do seu procurador jurídico, 

devidamente inscrito na OAB/PR, 48.534, vem apresentar parecer jurídico do processo administrativo 

em epígrafe. 

O presente procedimento observa o que dispõe o Art. 24, Inciso II da Lei n° 8.666/1993 e por 

esse motivo é adotada a Dispensa de Licitação por Limite, sendo o preço contratado coerente com o 

praticado no mercado, conforme pode ser comprovado nos orçamentos constantes nos autos do 

Processo. Ademais, a regularidade da proponente com suas obrigações fiscais estão devidamente 

comprovadas nos autos, representada pelas suas respectivas certidões. 

Justificativa: A Emenda Constitucional nº. 19/1998 incluiu a eficiência como princípio 

expresso, aplicável a toda atividade administrativa de todos os Poderes das esferas da Federação. 

Relativamente ao agente público, este princípio o impele a uma atuação com o melhor desempenho 

possível de suas atribuições, a fim de obter os melhores resultados.  

Para a otimização do desempenho na consecução de suas atribuições, o administrador público 

deverá estar munido de todas as ferramentas possíveis que o possibilitem alcançar os melhores 

resultados. É inquestionável que, em um mundo onde as realidades social e jurídica são marcadas por 

uma instabilidade nunca vista, a instrumentalização racional e tempestiva de informações constitui 

uma ferramenta essencial ao bom desempenho do trabalho do gestor, subsidiando a tomada de 

decisões de forma segura e correta. 

Nesse contexto, os jornais e periódicos especializados surgem como uma fonte confiável que 

supre satisfatoriamente a necessidade de informação anteriormente aludida. A assinatura de jornais 

e periódicos tem se mostrado um instrumento eficaz para o auxílio da gestão pública, configurando, 



em uma realidade onde o manuseio correto do intenso fluxo de informações é um imperativo da 

eficiência, um subsídio essencial para a tomada de decisões seguras e acertadas.  

Segundo informa o parecer contábil, verifica-se a existência de recursos orçamentários para 

cumprir com as obrigações decorrentes, conforme dotações especificadas. 

Dessa forma, por tratar-se de compra cujo valor nãosupera os 10% previstos no artigo 23, 

Inciso II, alínea “a”, da Lei n. 8.666/93, é dispensável o processo licitatório, segundo a literalidade do 

artigo 24, Inciso II, supracitado. 

 

É o parecer. 

 Ubiratã-PR, 14 de Julho de 2016. 

 

 Duarte Xavier de Morais 
Assessor Jurídico OAB/PR 48.534 

 


